
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO GOMES MACIEL Tokio Marine Seguradora
S/A

3190249015 Fortaleza Invalidez Permanente

31/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RÁDIO E LUXAÇÃO DA ULNA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA DA MÃO ESQUERDA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (AMPUTAÇÃO DO 5º QUIRODÁCTILO) E ALTA MÉDICA.  (P8)

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR DE INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO INVIABILIZOU
ESTABELECER A RELAÇÃO ENTRE O ACIDENTE OCORRIDO E AS SEQUELAS INFORMADAS NOS DOCUMENTOS
MÉDICOS APRESENTADOS. PORTANTO, DEVE-SE APRESENTAR EM COMPLEMENTO, AS SEGUINTES ALTERNATIVAS
DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:
- RELATÓRIO MÉDICO DA INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO COM DESCRIÇÃO DO TRATAMENTO REALIZADO
OU EM CURSO;
- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE REALIZAÇÃO;
- EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.
TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO GOMES MACIEL Tokio Marine Seguradora
S/A

3190249015 Fortaleza Invalidez Permanente

31/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RÁDIO E LUXAÇÃO DA ULNA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA DA MÃO ESQUERDA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (RÁDIO E ULNA: OSTEOSSÍNTESE; AMPUTAÇÃO DO 5º QUIRODÁCTILO) E ALTA MÉDICA.
(P8)

Observações:

Documentos
complementares:

@(PÁG.2)SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS
INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES,
CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Dedos mão-Perda anatômica completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Total 22,5 % R$ 3.037,50



5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO GOMES MACIEL Tokio Marine Seguradora
S/A

3190249015 Fortaleza Invalidez Permanente

31/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RÁDIO E LUXAÇÃO DA ULNA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA DA MÃO ESQUERDA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (RÁDIO E ULNA: OSTEOSSÍNTESE; AMPUTAÇÃO DO 5º QUIRODÁCTILO) E ALTA MÉDICA.
(P8)

Observações:

Documentos
complementares:

@(PÁG.2)SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS
INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES,
CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Dedos mão-Perda anatômica completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Total 22,5 % R$ 3.037,50



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190249015 Vítima: LEANDRO GOMES MACIEL

Data do Acidente: 31/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LEANDRO GOMES MACIEL

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190249015

Vítima: LEANDRO GOMES MACIEL

Data do Acidente: 31/07/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LEANDRO GOMES MACIEL

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190249015 Vítima: LEANDRO GOMES MACIEL

Data do Acidente: 31/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190249015 Vítima: LEANDRO GOMES MACIEL

Data do Acidente: 31/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO GOMES MACIEL

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: LEANDRO GOMES MACIEL

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 237

Agência: 000002608-5

Conta: 0000035419-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190249015

Vítima: LEANDRO GOMES MACIEL

Data do Acidente: 31/07/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LEANDRO GOMES MACIEL

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Investprev Seguradora S/A

CNPJ: 42.366.302/0001-28

01 ABR 2019



Investprev Seguradora S/A

CNPJ: 42.366.302/0001-28

01 ABR 2019



BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/04/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LEANDRO GOMES MACIEL

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02608-5

CONTA: 000000035419-8

Nr. Autenticação
BRADESCO2904201905000000000023702608000000035419472500  PAGO



Investprev Seguradora S/A

CNPJ: 42.366.302/0001-28

01 ABR 2019



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO GOMES MACIEL Tokio Marine Seguradora
S/A

3190249015 Fortaleza Invalidez Permanente

31/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura do rádio distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos esquerdos e
luxação da cabeça da ulna esquerda.

Periciado apresentou como diagnóstico, no primeiro atendimento, considerado como fase aguda, fratura do rádio
distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos esquerdos e luxação da cabeça
da ulna esquerda, conforme documentos de pronto atendimento datados em
31/07/2018. Visando reduzir ou curar as sequelas naquele momento, realizou tratamento medicamentoso e cirúrgico
para a fratura do rádio distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos
esquerdos e luxação da cabeça da ulna esquerda. Após os aludidos tratamentos, foi identificado o quadro pós-
traumático com melhora do seu quadro inicial. Atualmente, conforme relato do periciado e documentos apresentados,
percebe-se que houve a alta médica, ou seja, que as lesões estão consolidadas. Apresenta sequelas permanentes
conforme descrito no exame físico do membro superior esquerdo. Inexistem medidas terapêuticas disponíveis,
estando as lesões consolidadas no estágio atual.
Perda funcional parcial e incompleta do membro superior esquerdo, em grau médio, em razão da redução da
amplitude de movimentos e força dos mecanismos radioulnar proximal e distal.
Com sequela

22/04/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do cotovelo esquerdo apresenta flexão aos 70°, extensão aos 70°, pronação aos 40°, supinação aos
30°, presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente. Apresenta na região observada presença de
alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Ao exame físico do punho
esquerdo apresenta flexão aos 10°, extensão aos 10°, desvio ulnar aos 10°, desvio radial aos 10°, pronação aos 20°,
supinação aos 20°, presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente. Apresenta na região observada
sensibilidade anormal, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame físico, o conjunto de sequelas repercute em todo
o membro superior esquerdo, em grau médio. Ao exame físico da mão esquerda apresenta com amputação ao nível
de falange proximal do 4º e 5º dedos, articulação metacarpofalangeana do quarto dedo aos 0°, articulação
metacarpofalangeana do quinto dedo aos 0°, hiperextensão do quarto dedo aos 0°, hiperextensão do quinto dedo
aos 0°.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00



Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3190249015

Nome do(a) Examinado(a): LEANDRO GOMES MACIEL

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Henrique Dias, 252 Fortaleza/CE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSPDS/CE / 2004010388005

Data e local do acidente: 31/07/2018 - Fortaleza/CE

Data e local do exame: 22/04/2019 - Fortaleza/CE

Coordenadas Geográficas:

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Fratura do rádio distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos esquerdos e luxação da cabeça
da ulna esquerda.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Quadro clínico atual que demonstra evolução, após a realização de tratamento medicamentoso e cirúrgico para a fratura do rádio
distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos esquerdos e luxação da cabeça da ulna
esquerda. Conforme apurado através do exame físico e considerando que resta claro que as lesões se encontram consolidadas,
seja através das informações prestadas ou pela avaliação da vítima, tem-se que as lesões diagnosticadas na fase aguda geraram
sequelas permanentes no membro superior esquerdo.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do cotovelo esquerdo apresenta flexão aos 70°, extensão aos 70°, pronação aos 40°, supinação aos 30°,
presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente. Apresenta na região observada presença de alterações da
musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Ao exame físico do punho esquerdo apresenta flexão aos
10°, extensão aos 10°, desvio ulnar aos 10°, desvio radial aos 10°, pronação aos 20°, supinação aos 20°, presença de atrofias no
segmento, cicatriz operatória aparente. Apresenta na região observada sensibilidade anormal, presença de alterações da
musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame
físico, o conjunto de sequelas repercute em todo o membro superior esquerdo, em grau médio. Ao exame físico da mão esquerda
apresenta com amputação ao nível de falange proximal do 4º e 5º dedos, articulação metacarpofalangeana do quarto dedo aos 0°,
articulação metacarpofalangeana do quinto dedo aos 0°, hiperextensão do quarto dedo aos 0°, hiperextensão do quinto dedo aos
0°.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

Perda funcional parcial e incompleta do membro superior esquerdo, em grau médio, em razão da redução da amplitude de
movimentos e força dos mecanismos radioulnar proximal e distal.

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".



VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Membro Superior Esquerdo - Médio - 50%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO GOMES MACIEL Tokio Marine Seguradora
S/A

3190249015 Fortaleza Invalidez Permanente

31/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura do rádio distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos esquerdos e
luxação da cabeça da ulna esquerda.

Periciado apresentou como diagnóstico, no primeiro atendimento, considerado como fase aguda, fratura do rádio
distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos esquerdos e luxação da cabeça
da ulna esquerda, conforme documentos de pronto atendimento datados em
31/07/2018. Visando reduzir ou curar as sequelas naquele momento, realizou tratamento medicamentoso e cirúrgico
para a fratura do rádio distal esquerdo, amputação traumática da falange proximal do 4º e 5º quirodáctilos
esquerdos e luxação da cabeça da ulna esquerda. Após os aludidos tratamentos, foi identificado o quadro pós-
traumático com melhora do seu quadro inicial. Atualmente, conforme relato do periciado e documentos apresentados,
percebe-se que houve a alta médica, ou seja, que as lesões estão consolidadas. Apresenta sequelas permanentes
conforme descrito no exame físico do membro superior esquerdo. Inexistem medidas terapêuticas disponíveis,
estando as lesões consolidadas no estágio atual.
Perda funcional parcial e incompleta do membro superior esquerdo, em grau médio, em razão da redução da
amplitude de movimentos e força dos mecanismos radioulnar proximal e distal.
Com sequela

22/04/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do cotovelo esquerdo apresenta flexão aos 70°, extensão aos 70°, pronação aos 40°, supinação aos
30°, presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente. Apresenta na região observada presença de
alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Ao exame físico do punho
esquerdo apresenta flexão aos 10°, extensão aos 10°, desvio ulnar aos 10°, desvio radial aos 10°, pronação aos 20°,
supinação aos 20°, presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente. Apresenta na região observada
sensibilidade anormal, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame físico, o conjunto de sequelas repercute em todo
o membro superior esquerdo, em grau médio. Ao exame físico da mão esquerda apresenta com amputação ao nível
de falange proximal do 4º e 5º dedos, articulação metacarpofalangeana do quarto dedo aos 0°, articulação
metacarpofalangeana do quinto dedo aos 0°, hiperextensão do quarto dedo aos 0°, hiperextensão do quinto dedo
aos 0°.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00


